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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AMBIENTE, SUSTENTABILIDADE 
E PROTEÇÃO ANIMAL – SEMASPA

PORTARIA SEMASPA Nº 001/2023

Nomeia a Comissão para elaboração do Manual de Arborização Urbana do Município 
de Macaé e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AMBIENTE, SUSTENTABILIDADE E PROTEÇÃO 
ANIMAL, no uso de suas atribuições legais, e:
CONSIDERANDO a Lei Ordinária Municipal nº 3010/2007, a qual disciplina o plantio, o 
replantio, a poda, a supressão, o transplante e o uso adequado e planejado da arbori-
zação urbana, e dá outras providências;
CONSIDERANDO o artigo 3º, § 1º da Lei Ordinária Municipal nº 3010/2007;
CONSIDERANDO o teor do processo administrativo SEMASPA nº 72068/2022;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Comissão para elaboração do Manual de Arborização Urbana do 
Município de Macaé;
Art. 2º - A Comissão para elaboração do Manual de Arborização Urbana do Município 
de Macaé será composta por servidores integrantes do quadro técnico da Secretaria 
Municipal de Ambiente, Sustentabilidade e Proteção Animal (SEMASPA) e servidores 
integrantes de outros Órgãos da Administração Pública Municipal.
Art. 3º - Os servidores, integrantes do quadro técnico desta Secretaria Municipal de 
Ambiente, Sustentabilidade e Proteção Animal (SEMASPA), que atuarão no processo 
de elaboração do Manual de Arborização Urbana do Município de Macaé, serão os 
seguintes:
• Alessandra Cristina de Oliveira Gonçalves Veloso – Matrícula: 010102;
• Diogo Faustini Moura – Matrícula: 500056;
• Flávio Antonio Dutra Sayão – Matrícula: 010704;
• Flávio Parente Wagner – Matrícula: 009171;
• Nathalia Silveira de Oliveira – Matrícula: 043072.
Art. 4º - Também farão parte da composição da Comissão para elaboração do Manu-
al de Arborização Urbana do Município de Macaé, servidores integrantes do quadro 
técnico da Prefeitura Municipal de Macaé, a ser indicados pelas seguintes Secretarias 
Municipais:
I) Secretaria Municipal de Infraestrutura (01 titular e 01 suplente);
II) Secretaria Municipal Adjunta de Serviços Públicos (01 titular e 01 suplente);
III) Secretaria Municipal Adjunta de Obras (01 titular e 01 suplente);
IV) Secretaria Municipal Adjunta de Comunicação (01 titular e 01 suplente);
V) Secretaria Municipal Adjunta de Habitação (01 titular e 01 suplente);
VI) Secretaria Municipal Adjunta de Interior (01 titular e 01 suplente);
VII) Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana (01 titular e 01 suplente).
§1º - A indicação dos respectivos técnicos deverá ser realizada por meio de Ofício 
da Autoridade Superior dos Órgãos listados acima dirigido à Secretaria Municipal de 
Ambiente, Sustentabilidade e Proteção Animal;
§2º - Fica a cargo da Coordenadoria de Arborização e Paisagismo – SEMASPA, a 
convocação dos representantes das Secretarias acima listadas para participar das 
reuniões destinadas a elaboração do Manual de Arborização Urbana do Município de 
Macaé;
Art. 5º - Em virtude do caráter técnico das matérias e assuntos que serão deliberados 
durante o processo de elaboração do Manual de Arborização Urbana do Município de 
Macaé, poderão ser convidados técnicos, especialistas e/ou instituições, não perten-
centes ao quadro de profissionais da Prefeitura Municipal de Macaé, para o esclareci-
mento de dúvidas e/ou auxiliar nos trabalhos;
Art. 6º - Fica disponibilizado o seguinte correio eletrônico: arborizacao.sema@macae.
rj.gov.br para que a população encaminhe suas respectivas dúvidas acerca do Manual 
de Arborização Urbana, assim como apresente sugestões de melhoria para a Arbori-
zação Urbana da cidade;
Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação;

Macaé, 03 de janeiro de 2023

José Vasconcelos de Luna Junior
Secretário Municipal de Ambiente, Sustentabilidade e Proteção Animal 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

SECRETARIA MUNICIPAL ADJUNTA DE OBRAS

REQUERIMENTO DE LICENÇA
O MUNICÍPIO DE MACAÉ – SECRETARIA MUNICIPAL ADJUNTA DE OBRAS torna 
público que requereu à Secretaria Municipal de Ambiente, Sustentabilidade e Proteção 
Animal - SEMASPA, por meio do processo nº 7001/2023, a Licença Municipal de Insta-
lação, para “Construção de Parque na Praia Campista, localizado 
á Avenida Atlântica, Bairro Praia Campista, Macaé/RJ, com fornecimento de mão-de-
-obra, materiais e equipamentos”.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO PARECER CME  N°01, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022
Processo Administrativo n° 4329/2021

Instituição de Ensino: Creche Mundo dos Sonhos Filial II
Endereço: Rua Lindolfo Collor, 22 – Bairro: Cavaleiros – Macaé/RJ
Base Legal: Deliberação CME n° 001/2008
Assunto: Solicita autorização para funcionamento de Educação Infantil.
Conclusão do Parecer: Autoriza o funcionamento de Educação Infantil na Instituição de 
Ensino Privada Creche Mundo dos Sonhos Filial II, após cumprimento das exigências 
legais em vigor.

EXTRATO PARECER CME  N° 02, DE  08 DE DEZEMBRO DE 2022
Processo Administrativo n° 4328/2021
Instituição de Ensino: Geração Criança Creche e Educação Infantil Ltda
Endereço: Avenida Nossa Senhora da Glória, 995 – Bairro: Praia Campista – Macaé/
RJ
Base Legal: Deliberação CME n° 001/2008
Assunto: Solicita autorização para funcionamento de Educação Infantil
Conclusão do Parecer: Autoriza o arquivamento do processo, que requereu o funciona-
mento de Educação Infantil na Instituição de Ensino Privada Geração Criança Creche 
e Educação Infantil Ltda, devido ao encerramento das atividades educacionais no en-
dereço informado, conforme solicitado pelo interessado.

EXTRATO PARECER CME  N° 03 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022
Processo Administrativo n° 53893/2018
Instituição de Ensino: Centro Educacional Saber 
Endereço: Rua Manoel Francisco Nunes, 390 – Bairro: Novo Cavaleiros – Macaé/RJ
 Base Legal: Deliberação CME n° 001/2008
Assunto: Autoriza o arquivamento do processo, que requereu o funcionamento de 
Educação Infantil na Instituição Privada Centro Educacional Saber, devido ao encerra-
mento das atividades educacionais no endereço informado, conforme solicitado pelo 
interessado.

EXTRATO PARECER CME  N° 04, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022
Processo Administrativo n° 9781/2017
Instituição de Ensino: Creche e Pré-Escola Fontes de Carvalho – Unidade II
Endereço: Rua Doutor Antônio Ferreira dos Santos, 310 - Bairro: Parque Aeroporto                     
– Macaé/RJ
Base Legal: Deliberação CME n° 001/2008
Assunto: Solicita autorização para funcionamento de Educação Infantil.
Conclusão do Parecer: Autoriza o arquivamento do processo, que requereu o funcio-
namento de Educação Infantil na Instituição Privada Creche e Pré-Escola Fontes de 
Carvalho – Unidade II, no endereço informado.
 
EXTRATO PARECER CME  N° 05, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022
Processo Administrativo n° 37134/2015
Instituição de Ensino: Centro Educacional Infantil Crescer
  Endereço: Rua Aristóteles de Miranda Mello, 273 – Bairro: Parque Aeroporto – Macaé/
RJ;
Base Legal: Deliberação CME n° 001/2008
Assunto: Solicita autorização para funcionamento de Educação Infantil.
Conclusão do Parecer: Autoriza o arquivamento do processo, que requereu o funciona-
mento de Educação Infantil na Instituição Privada Centro Educacional Infantil Crescer, 
devido ao encerramento das atividades educacionais no endereço informado, confor-
me solicitado pelo interessado.

EXTRATO PARECER CME  N° 06, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022
Processo Administrativo n° 16810/2021
Instituição de Ensino: Jardim dos Descobridores 
Endereço: Rua Alameda Manoel Carneiro da Silva, 223 – Bairro: Riviera Fluminense 
- Macaé/RJ
Base Legal: Deliberação CME n° 001/2008
Assunto: Solicita autorização para funcionamento de Educação Infantil.
Conclusão do Parecer: Autoriza o funcionamento de Educação Infantil na Instituição 
de Ensino Privada Jardim dos Descobridores, após cumprimento das exigências legais 
em vigor.

Macaé, 05 de Janeiro de 2023

Lêila Sousa Clemente
Presidente do CME

Macaé/RJ


